
                        ESTADO DE SANTA CATARINA
                  PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

DECRETO Nº 2.882/2017, DE 05 DE JANEIRO DE 2017

DESIGNA  MEMBROS  DE  COMISSÃO
ESPECIAL DE SELEÇÃO DOS EDITAIS
DE CHAMENTO PARA ENTIDADES DA
SOCIEDADE  CIVIL  SEM  FINS
LUCRATIVOS  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS
 

GENIR LOLI, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

D E C R E T A

Art. 1º - Fica designada Comissão Especial de Seleção dos Editais de Chamamento para entidades da
Sociedade Civil sem fins lucrativos, com objetivos de desenvolver programas de interesse do município na
forma de termo de colaboração, dentre outros:

I – Fernanda Ramos;
II – Leonardo Júnior Cavalier;
III – Diego Frare.

Art. 2º  A Atuação desta comissão, suas atribuições e impedimentos são os definidos nos termos da Lei
Federal nº 13.019/2014 e suas alterações posteriores.

Art. 3°  Os integrantes da Comissão não terão direito a qualquer remuneração, vantagem pecuniária ou
gratificação,  pelo  desempenho  do  presente  mandato,  por  se  tratar  de  serviços  de  relevante  interesse
público.

Art. 4º - Fica revogado o Decreto nº 2849/2016 de 21 de dezembro de 2016.
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Publica-se e Registra-se 
Em 05 de Janeiro de 2017. 
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